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Autor1sa o Po4u lxeoutiTo a firmar 

tlrmo 4• oonTlnio oom o Governo do• 

letado 4• são �aulo e 4' outra.a pro 
T14&nos.a..-

-

O PEmPEITO DO llUlfI CIPIO DE ASSIS 1 

De contormia.Ae ooa o que 4i•l'I• o S 31 &o arti&o 26 do De -
ereto-Lei oompleaentar n• 9t ele 31 4• 4esembro 4• 1 9691 aanciono a ee 

-

guinte leia 

'.Artigo l• - P.1.oa o Poder Bxecu.ti.To atoriudo a finar termo de conTh 
nio com o Gnêrno élc• Betado 4• são Pal.o deatillaclo ao reoe 

�· 

-

bimento pelo ll\Ul10!1>1o, • regia• 4e oeeaâo • ooaodato, tt 

pro praao indeterailaa4o, 4• equi)Ulen-. 4"tina4oe a ine• 

talaçio 4e ua p&rqlUll 1Dfant11. 
Artigo 21 - Caberá a Prefeitura llmdoipal de Msi• toraeoer tka a mão 

ele obra • o -teri&:l neoeaehio para a iutalaoão 4u pe9ae 
do parque �antil, be11 oomo selar :p•la ooneerva9ão do re
terido aaterial. 

Artigo 31 • Ae 4espeau ooa a e:1:ecu.9lo ela preaente lei, oo:rrarlo por / 

conta ele verba pr&p:ria orç-u*ta. 
Artigo 41 - 'lata lei entrar' .. vigor na cl&ta de 8\1& pub11oação, revo

gadas aa disposiç!es .. oontr'1-io. 

Prefeitura Xunic1pal de .&ee1e, 19 4• mar�o de 1 971.• 

Publicado no Departamen·to 4• .&41linietraçlo ela Pretei tura, • 19 
de março de 1 971.-


